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publicado.
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PODER EXECUTIVO DE GUARÁ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 13.648, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.
Cria o Comitê Gestor do Recurso 
Emergencial destinado às ações do 
setor cultural – Lei Aldir Blanc

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA, Prefeito do Município 
de Guará, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor de 
Acompanhamento, Controle e Fiscalização do recurso 
destinado às ações emergenciais do setor cultural – Lei 
Aldir Blanc.

Art. 2º O Comitê Gestor, sem prejuízo das competências 
dos órgãos envolvidos, terá as seguintes atribuições:

I – estabelecer diretrizes gerais, propor estratégias 
e buscar meios para garantir a implementação dos 
benefícios previstos na Lei nº 14.017 de 29 de junho de 
2020, alterada pela Lei nº 14.150 de 12 de maio de 2021, 
Decretos nº 10.464/2020 e nº 10.751/2020.

II – seguir e/ou alterar, de forma justificada no relatório 
final, o plano de ação a ser desenvolvido pelo município;

III – acompanhar,  apoiar e facilitar os trabalhos de 
execução dos benefícios previstos na Lei nº 14.017/2020 
e suas alterações;

IV – discutir os resultados obtidos;

V – propor e viabilizar formas de disseminação e uso 
das informações geradas a partir das regras e ações 
necessárias à implementação dos benefícios previstos na 
Lei nº 14.017/ 2020 e suas alterações;

VI – desenvolver as atividades necessárias para a 
implantação e manutenção dos benefícios previsto na Lei 
nº 14.017/2020 e suas alterações.

Art. 3º Integram o Comitê Gestor:

I – Dois representantes da Prefeitura:

Luiz Carlos dos Santos Junior – RG n° 44.645.895-8

José Paulo Servino Silvério – RG n° 33.460.285-3

II – Três representantes da sociedade civil:

Roberto Carlos Abboud – RG n° 18.943.874

Amanda Alves de Oliveira – RG n° 47.951.462-8

Luiz Fernando Coelho – RG n° 6.451.252-2

Art. 4º Caberá aos titulares dos órgãos envolvidos 
indicar os representantes e seus substitutos, em caso de 
ausência daqueles.

Art. 5º Poderão ser convidados a participar das 
reuniões do Comitê Gestor e a apoiar o desenvolvimento 
dos trabalhos, representantes de outras secretarias 
do município, profissionais vinculados às secretarias 
estaduais e municipais de Cultura, bem como cidadãos 
especialistas em temas e questões importantes para o 
desenvolvimento do trabalho.

Art. 6º Os integrantes do Comitê Gestor e Fiscalização 
da Aplicação da Lei Aldir Blanc não poderão receber os 
benefícios de que trata a Lei Federal nº 14.017/2020, 
oriundos dos recursos executados no âmbito do Município 
de “Guará”

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

R. P. e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 05 de 
outubro de 2021.

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na Secretaria de 
Governo, data supra.

CARLOS ALBERTO VIEIRA DUTRA

Procurador Jurídico


	PODER EXECUTIVO DE GUARÁ
	Atos Oficiais
	Portarias

		2021-10-05T11:59:18-0300
	Publicação Oficial do Município




